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INDICAÇÃO N.º 0491/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE ESTUDOS NO 
SENTIDO DE QUE O ESPAÇO DO CEMEI - PROFª MERCEDES 
FERNANDES DE LIMA SEJA CEDIDO À CAPELA SÃO JOÃO 
BATISTA, PARA QUE A MESMA O UTILIZE COMO SALÃO 
PAROQUIAL, BEM COMO UM CENTRO DE CATEQUESE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma realize estudos no 
sentido de que o espaço do CEMEI – Profª Mercedes Fernandes de Lima seja cedido 
a Capela São João Batista para que a mesma o utilize como Slão Paroquial, bem 
como um Centro de Catequese. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de junho de 2009. 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que no bairro São João desta cidade está sendo 
construído um novo prédio o qual deverá abrigar o atual CEMEI – Profª Mercedes 
Fernandes de Lima. 

Considerando que a Capela São João Batista localizada no 
supramencionado bairro atualmente não possui espaço próprio (Salão Paroquial) para 
realizar seus eventos, bem como não dispõe de local para aulas de Catequese junto à 
comunidade. 

Considerando que o atual prédio do CEMEI – Profª Mercedes 
Fernandes de Lima ficará desocupado no próximo semestre, o mesmo poderia ser 
cedido a referida Capela para que a mesma o utilizasse como Salão Paroquial, bem 
como para aulas de Catequese. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura no 
intuito de que o Poder Público Municipal, ceda o atual prédio que abriga o CEMEI – 
Profª Mercedes Fernandes de Lima para a Capela São João Batista, localizada no 
bairro São João. 
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